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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Banco Central do Brasil - BCB é  uma autarquia 
especial, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, dotada de autonomia 
administrativa, econômica, financeira e técnica, na forma desta Lei Complementar, 
com sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo território nacional. 

Parágrafo único. São assegurados ao Banco Central do Brasil 

os privilégios e prerrogativas da Fazenda Nacional. 

Art. 2º O Banco Central do Brasil tem por objetivo principal a 

defesa e o fortalecimento da moeda nacional. 

Art. 3º A atuação do Banco Central do Brasil terá ainda por 
objetivos: 

I - a consecução dos demais objetivos da política econômica 

do Governo; 

II - compatibilizar o valor interno e externo da moeda com o 

equilíbrio do balanço de pagamentos e com a política monetária nacional; 

III - a estabilidade, liquidez e solvência do mercado financeiro; 

IV - a adequada oferta de crédito e o estímulo à formação de 
poupança; 

V - o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos 

financeiros; 

VI - o adequado o suprimento de cédulas e moedas ao meio 

circulante. 

 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 4º Na qualidade de instituição encarregada de formular e 
executar a política monetária do País, compete privativamente ao Banco Central do 

Brasil decidir sobre: 

I - a formulação e a execução da política monetária e cambial; 

II - a incidência de recolhimento compulsório sobre depósitos à 
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vista e de curto prazo das instituições financeiras; 

III - as condições para a concessão de empréstimos de liquidez 

às instituições financeiras; 

IV - as diretrizes para sua política de compra e venda de títulos 

públicos como instrumento da política monetária; 

V - a emissão de papel-moeda e moeda metálica. 

Parágrafo único. Consideram-se depósitos à vista ou de curto 
prazo, para os efeitos do inciso II deste artigo, qualquer captação de recursos de 
instituição financeira que tenha características de livre movimentação ou prazo de 

resgate inferior a cento e oitenta dias. 

Art. 5º Compete, ainda, privativamente ao Banco Central do 
Brasil: 

I - emitir o papel-moeda e moeda metálica, responsabilizando-

se pelos respectivos serviços do meio circulante; 

II - comprar e vender títulos públicos federais como 

instrumento da política monetária; 

III - receber recolhimentos compulsórios das instituições 
financeiras, os quais só perderão a impenhorabilidade e a inalienabilidade quando 
utilizados para fins de garantia em operações de empréstimo de liquidez de que trata 

o inciso V deste artigo; 

IV - receber os depósitos das disponibilidades de caixa do 
Tesouro Nacional, que não receberão qualquer forma de remuneração; 

V - conceder empréstimos de liquidez às instituições 

financeiras; 

VI - expedir instruções, fiscalizar e executar os serviços de 

compensação de cheques e outros papéis, podendo outorgar sua execução; 

VII - comprar e vender ouro e moeda estrangeira para a 
execução da política cambial; 

VIII - manter registrado no seu ativo as reservas cambiais do 
País, responsabilizando-se pela guarda e administração de reservas oficiais de ouro, 

de moeda estrangeira, de Direitos Especiais de Saque e de outros ativos financeiros 
internacionais, podendo realizar, nessa qualidade, quaisquer operações no mercado 

financeiro internacional; 

IX - contratar, na qualidade de agente financeiro do Tesouro 
Nacional, junto a bancos e instituições oficiais no exterior, sempre que se configurar 
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a iminência de desequilíbrio no balanço de pagamentos, empréstimos externos de 

natureza compensatória, mediante autorização do Senado Federal; 

X - executar, quando houver fundadas razões para se prever 
desequilíbrio no balanço de pagamentos, a centralização das operações de câmbio, 
por prazo determinado, informando-se de imediato ao Congresso Nacional; 

XI - fiscalizar as instituições financeiras e as instituições do 
sistema de garantia de depósitos e aplicações, segundo as determinações do 

Conselho Financeiro Nacional; 

XII - fazer cumprir as instruções expedidas pelo Conselho 
Financeiro Nacional com base no disposto no artigo 6º desta lei complementar; 

XIII - conceder autorização para o funcionamento e autorizar a 
fusão, incorporação, cisão e transferência de controle acionário de instituições 

financeiras e demais entidades que dependam de sua autorização para funcionar; 

XIV - decretar e executar a intervenção e o regime de 
administração especial temporária nas instituições financeiras, na forma da 
legislação pertinente, e oficiar ao Ministério Público sobre a necessidade de se 

requerer a liquidação judicial de instituições financeiras; 

XV - autorizar  instituições financeiras a operar em câmbio e a 
efetuar operações financeiras de âmbito internacional; 

XVI - autorizar instituições não financeiras a realizar a 

negociação de moedas estrangeiras nas condições estabelecidas na autorização; 

XVII - fiscalizar a compra, a venda e quaisquer outras 
operações com ouro, enquanto ativo financeiro ou instrumento cambial, inclusive 
autorizar a sua movimentação no País e entre o País e o exterior, bem como 

quaisquer operações envolvendo ativos financeiros internacionais; 

XVIII - autorizar o funcionamento dos consórcios e fiscalizar 

suas atividades. 

§ 1º É vedado ao Banco Central do Brasil conceder qualquer 
forma de aval ou prestação de garantia. 

§ 2º A insuficiência de recolhimentos compulsórios ou a 
eventual caracterização de saque a descoberto em conta de reservas bancárias por 
parte de instituições financeiras configura financiamento não autorizado, ficando o 
Banco Central do Brasil autorizado a cobrar, de imediato, custos financeiros 
correspondentes, no mínimo, aos da linha de empréstimos de liquidez, 
independentemente da aplicação das penalidades e multas automáticas previstas 
nesta lei complementar. 
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§ 3º O Banco Central do Brasil poderá suspender a livre 
movimentação de contas de reservas bancárias das instituições financeiras, quando 
se caracterizar insuficiência habitual nos depósitos compulsórios, ou quando houver 
saque a descoberto às contas de reservas bancárias. 

§ 4º Nos casos de suspensão de livre movimentação de contas 
de reservas bancárias previsto no parágrafo anterior deste artigo, o Banco Central 
do Brasil poderá também suspender a participação da instituição financeira da 
Compensação de Cheques e Outros Documentos e de todos os sistemas eletrônicos 

de liquidação financeira. 

§ 5º No exercício das atribuições previstas nos incisos XIII e 
XVIII deste artigo, o Banco Central do Brasil aos estudar os pedidos que lhe forem 
formulados, pode determinar a inclusão dos dispositivos que reputar convenientes 

ao interesse público. 

§ 6º No exercício das competências previstas no inciso XII 
deste artigo, poderá determinar a imediata reclassificação contábil de operações, 
constituição de reservas e provisões para riscos operacionais, bem como a 
suspensão de operações que ponham em risco a solvabilidade da instituição, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades e multas previstas nesta lei complementar. 

Art. 6º Compete, ainda, ao Banco Central do Brasil: 

I - receber depósitos voluntários de instituições financeiras; 

II - emitir títulos de responsabilidade própria; 

III - efetuar o registro, o controle e a fiscalização dos capitais 
internalizados no País e das transferências de capitais para o exterior; 

IV - prestar serviços de custódia de títulos públicos e privados, 

moedas estrangeiras, ouro e outros ativos financeiros nacionais ou internacionais; 

V - subscrever e integralizar, após autorização do Senado 
Federal, as quotas de participação em organismos financeiros internacionais e 
autorizar o reajuste dos haveres em moeda nacional, decorrentes da manutenção da 

paridade destas participações; 

VI - atuar como órgão de relacionamento institucional do 
Governo Brasileiro perante instituições financeiras estrangeiras e organismos 
financeiros internacionais; 

VII - manter registros de pessoas físicas ou jurídicas 

controladoras de instituições financeiras e de seus administradores; 

VIII - registrar e acompanhar, em consonância com as políticas 
monetária e creditícia, as operações de crédito realizadas pelo setor público, 
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observado a respeito, o disposto no art. 52, incisos V a IX, da Constituição Federal, 
de forma inclusive a assessorar o Senado Federal no exercício de sua competência 

constitucional. 

 

 DA NOMEAÇÃO DOS DIRIGENTES 

 

Art. 7º Os diretores do BCB serão nomeados pelo Presidente 
da República dentre cidadãos brasileiros que preencham os seguintes requisitos e 

condições: 

I - idoneidade moral e reputação ilibada; 

II - mais de 5 (cinco) anos de experiência em atividades 
profissionais que exijam conhecimento nas áreas de administração, contabilidade, 

direito, economia ou finanças; 

§ 1º Os dirigentes do BCB terão mandato de 4 (quatro) anos, 

obedecidas as seguintes condições: 

I - nomeação pelo Presidente da República, após aprovação 
de seus nomes pelo Senado Federal, em votação secreta, precedida de argüição 

pública; 

II - exoneração pelo Presidente da República, em decorrência 

de pedido de dispensa formulado pelo interessado; 

III - demissão pelo Presidente da República, após autorização 
do Senado Federal, que decidirá, em votação secreta, baseado em solicitação 
fundamentada, assegurada ao dirigente oportunidade de esclarecimento e defesa 

em sessão pública; 

IV - recondução por uma única vez, como dirigente ou membro 
do órgão para o qual foi nomeado. 

§ 2º Ocorrida a vacância de quaisquer dos cargos previstos no 
caput deste artigo, o Presidente da República submeterá o nome do substituto à 
apreciação do Senado Federal , no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a fim de 
completar o mandato vago. 

§ 3º Os dirigentes do BCB, no exercício de seus cargos, não 

poderão: 

I - exercer qualquer outro cargo, emprego ou função, público 

ou privado, mesmo que não remunerado, exceto o de professor; 
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II - manter participação acionária, direta ou indireta, em 
instituição do Sistema Financeiro que esteja sob a supervisão ou fiscalização do 
órgão em que são membros ou dirigentes, incompatibilidade que se estende aos 
parentes até o terceiro grau. 

III - após o exercício do mandato, ou da exoneração a pedido, 
por um período de 06 (seis meses), participar do controle acionário ou exercer 
qualquer atividade profissional, direta ou indiretamente, com ou sem vínculo 
empregatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 4º Durante o impedimento de que trata o inciso III do 
parágrafo anterior, fica assegurado aos ex-dirigentes que cumpriram integralmente o 
mandato, ou que se afastaram por incapacidade física ou psicológica, comprovada 
mediante laudo de junta médica oficial, o recebimento, em caráter pessoal e 
intransferível, dos proventos do cargo exercido, salvo na hipótese de ocupar novo 

cargo ou função pública. 

Art. 8º É ainda vedado aos dirigentes do BCB: 

I - intervir em qualquer matéria em que tiver interesse 
conflitante com os objetivos do órgão em que exerce a função, bem como participar 
de deliberação que a respeito tomarem os demais membros do órgão, cabendo-lhe 

dar-lhes ciência e fazer constar em ata a natureza e extensão de seu impedimento; 

II - valer-se de informação à qual tenha acesso privilegiado em 
razão do exercício do cargo, relativa a fato ou ato relevante não divulgado ao 
mercado, ou dela se utilizar para obter, para si ou para outrem, vantagem de 

qualquer natureza. 

Parágrafo único. Os dirigentes guardarão sigilo sobre as 
informações relativas às matérias em exame, até sua divulgação ao público. 

Art. 9º O Banco Central do Brasil é administrado por uma 
diretoria composta por um presidente e 5 (cinco) diretores, nomeados na forma do 

art. 7º desta lei complementar.  

Art. 10. A diretoria do Banco Central do Brasil se reunirá, 
ordinariamente, pelo menos uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre 
que necessário, por convocação do Presidente ou a requerimento de, no mínimo, 2 

(dois) diretores. 

§ 1º O Ministro da Fazenda, ou seu substituto legal, participará 
das reuniões da diretoria do Banco Central do Brasil para a tomada de decisões a 
respeito das matérias de que trata o art. 4º desta lei complementar e, caso entenda 
conveniente ao interesse da economia nacional, poderá solicitar a suspensão de 
qualquer deliberação, pelo prazo de 10 (dez) dias, após o qual a matéria será 

novamente discutida. 
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§ 2º A matéria objeto da suspensão somente será considerada 
aprovada se, na reunião em que for reapreciada, obtiver dois terços dos votos dos 

membros da Diretoria do Banco Central do Brasil. 

§ 3º O Ministro da Fazenda poderá submeter a matéria 
aprovada na diretoria do Banco Central do Brasil, na forma do parágrafo anterior, à 
apreciação do Conselho Financeiro Nacional, somente após o que, se aprovada, ela 

entrará em vigor. 

Art. 11. Compete à diretoria do Banco Central do Brasil: 

I - decidir sobre as matérias de competência do Banco Central 
do Brasil; 

II - encaminhar o Regimento Interno do Banco Central do Brasil 

para a aprovação do Presidente da República; 

III - aprovar o orçamento e as demonstrações financeiras;  

IV - aprovar as normas gerais de contabilidade e auditoria 

interna. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, além de outras matérias 
pertinentes, disporá sobre a estrutura organizacional e administrativa da Instituição, 
definição de responsabilidades, as atribuições do Presidente e dos demais Diretores 
e a forma de substituição destes no caso de vacância e em suas ausências e 
impedimentos. 

Art. 12. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil, 
organizado em carreiras e com estatuto próprio, será constituído exclusivamente de 
servidores aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
específico para fins de ingresso na instituição,  sendo nula de pleno direito a 

admissão sem observância dessa exigência. 

§ 1º Os deveres, obrigações, impedimentos, direitos e 
vantagens dos integrantes do quadro de pessoal do Banco Central do Brasil são 
estabelecidos no estatuto próprio de seus servidores, aprovado pela Conselho 
Financeiro Nacional, ficando-lhes assegurados os direitos, vantagens e garantias 

existentes na data da vigência desta lei complementar. 

§ 2º Os servidores do quadro de pessoal do Banco Central do 
Brasil serão regidos pela legislação própria dos servidores públicos. 

§ 3º O exercício de quaisquer cargos ou funções 
comissionadas, constantes da estrutura organizacional do Banco Central do Brasil, é 

privativo dos servidores do seu quadro de pessoal, admitidos na forma deste artigo. 

§ 4º O Banco Central do Brasil manterá serviço jurídico próprio 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6779 

 

PLP-142/2004 

 

9 

ao qual caberá o exercício do procuratório judicial e extrajudicial da instituição. 

Art. 13. É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta 
ou indiretamente, empréstimos ou financiamentos ao Tesouro Nacional e a qualquer 

órgão ou entidade que não seja instituição financeira. 

§ 1º A compra direta pelo Banco Central do Brasil nas ofertas 
públicas de títulos públicos federais de emissão do Tesouro Nacional somente será 
permitida para resgate dos que estão se vencendo em sua carteira própria, e se 

limitará ao montante do principal e encargos. 

§ 2º A compra e venda de títulos públicos federais, pelo Banco 
Central do Brasil, com fins de política monetária, será efetuada por intermédio de 
operações com instituições financeiras autorizadas a operar no mercado desses 

títulos. 

Art. 14. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, 
apurados em seu balanço anual, pelo regime de competência, serão transferidos, 
em caso superavitário, ao Tesouro Nacional, até o dia 31 de janeiro do ano 
subseqüente, após constituídas as reservas necessárias à manutenção do capital e 
patrimônio mínimos do Banco. 

§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão 
destinados à amortização da dívida pública do Tesouro Nacional de posse do Banco 

Central do Brasil. 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, o capital e patrimônio líquido 
mínimos do Banco Central do Brasil deverão ser fixados pelo Conselho Financeiro 

Nacional. 

§ 3º Os resultados negativos eventualmente apurados 
permanecerão registrados no Banco Central do Brasil, a débito do Tesouro Nacional, 
até que possam ser liquidados por títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional 

ou compensados com resultados de exercícios posteriores. 

§ 4º Na eventualidade de prejuízos que comprometam a 
posição do Banco Central do Brasil em relação aos requisitos de capital e patrimônio 
líquido, mediante exposição de motivos encaminhada ao Presidente da República 
pelo Conselho Financeiro Nacional, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional projeto de lei propondo o aumento do capital do Banco Central do Brasil. 

Art. 15. Constituem receitas do Banco Central do Brasil a renda 

ou resultado: 

I - de operações financeiras internas e externas e de outras 

aplicações; 

II - das operações com títulos, no País e no exterior; 
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III - das operações de câmbio, de negociação com Direitos 

Especiais de Saque ou outros instrumentos em unidades internacionais de conta; 

IV - da compra e venda de ouro e outros metais preciosos; 

V - de operações realizadas com organismos financeiros 

internacionais; 

VI - de administração do meio circulante; 

VII - de taxa de fiscalização das instituições financeiras; 

VIII - decorrente de aplicações de sanções pecuniárias, por 
força das normas vigentes ou de contratos; 

IX - proveniente de ocupação, utilização, alienação ou locação 

de bens de sua propriedade; 

X - de prestação de serviços; 

XI - de outras fontes, eventuais ou não. 

Art. 16. O Banco Central do Brasil instituirá sistema contábil 
compatível com sua natureza específica, publicará balanços semestral e anual 
elaborados, respectivamente nas datas de 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
ano, e observará normas próprias para fins de registro, acompanhamento e controle 
dos fatos ligados à sua gestão, bem como para formalização, execução e registro de 
seus atos e contratos de qualquer natureza, respeitadas as suas peculiaridades. 

§ 1º O Banco Central do Brasil publicará ainda, mensalmente, 
demonstrativos de execução financeira apurados segundo critérios que permitam 
sua consolidação com demonstrativos de mesma natureza publicados pelo Tesouro 
Nacional. 

§ 2º O Banco Central do Brasil manterá auditoria interna, 
subordinada diretamente à Diretoria, que estabelecerá sistemas de controle capazes 
de permitir o acompanhamento de todas as atividades da instituição, ressaltando os 
aspectos contábeis, financeiros, operacionais e patrimoniais. 

§ 3º A auditoria interna elaborará relatórios periódicos para 
conhecimento e avaliação da instituição, que serão encaminhados aos Poderes 

Executivo e Legislativo e também ao Tribunal de Contas da União.  

§ 4º O Congresso Nacional exercerá, para efeito de controle 
externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Banco Central do Brasil, 

quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade. 
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 Art. 17. O Banco Central do Brasil, como formulador e 

executor da política monetária e cambial, deverá: 

I - encaminhar, na primeira quinzena de dezembro de cada 
ano, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, seu plano de metas e 
prioridades das políticas monetária e cambial para o exercício seguinte; 

II - encaminhar à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal, nos meses de abril, julho e outubro, relatório de acompanhamento e 
avaliação de desempenho na execução das políticas monetária e cambial referente 
a cada trimestre anterior; 

III - encaminhar, na primeira quinzena de fevereiro de cada 
ano, relatório final sobre a execução das políticas monetária e cambial do exercício 

anterior. 

§ 1º O Presidente do Banco Central do Brasil comparecerá em 
audiência pública às Comissões de Finanças e Tributação e de Assuntos 
Econômicos, respectivamente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,  nos 
meses de maio, agosto e novembro, para prestar esclarecimentos sobre os 
relatórios de que trata o inciso II deste artigo.  

§ 2º O Presidente do Banco Central do Brasil comparecerá, em 
audiência pública, ao Congresso Nacional, no início de cada ano legislativo, para 
prestar esclarecimentos sobre a condução das políticas monetária e cambial do ano 
anterior, com base no relatório de que trata o inciso III deste artigo, bem como 
debater o plano de metas e prioridades do ano em curso, de que trata o inciso I 

deste artigo. 

Art. 18.  No caso de insuficiência de desempenho de qualquer 
dirigente do Banco Central do Brasil, caracterizada por graves discrepâncias entre 
as metas propostas e os resultados alcançados na condução da política monetária 
ou cambial do País, qualquer Deputado poderá propor ao Presidente da República, 
mediante Indicação devidamente fundamentada e apoiada por um terço dos 
membros da Casa, as providências de que trata o inciso III do § 1º do art. 7º desta 

lei complementar, sem prejuízo de sua iniciativa "ex officio". 

Parágrafo único. A Indicação de que trata este artigo, após 
aprovação pela Comissão de Finanças e Tributação, será apreciada pelo Plenário 

da Câmara dos Deputados, em votação secreta. 

Art. 19. Esta lei complementar entra em vigor no prazo de 90 

(noventa) dias de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O modelo institucional que ora propomos não eleva o Banco Central à 

condição de autonomia absoluta. Dentro do princípio democrático dos pesos e contrapesos, é 

instituída a apresentação, às duas Casas do Congresso Nacional, de plano de metas e prioridades e 

de prestação de conta, pelo Presidente do Banco Central do Brasil, sobre a condução da política 

monetária e cambial.  

 

Se configurada insuficiência de desempenho ou inoperância da instituição é 

facultado a qualquer Deputado apresentar, com o apoiamento de um terço dos membros da Casa, 

Indicação, à Comissão de Finanças e Tributação, sugerindo ao Presidente da República que 

encaminhe ao Senado o pedido de autorização para a demissão dos dirigentes indicados. Aprovado 

na Comissão de Finanças e Tributação, o encaminhamento da Indicação requer ainda sua aprovação 

pelo Plenário da Câmara, o que, combinado com o apoiamento exigido, objetiva evitar que esta 

prerrogativa seja utilizada de forma corriqueira ou que represente apenas a opinião de uma minoria 

da Casa. 

 

Ao Banco Central é cometida a formulação e a execução da política 

monetária, o que, segundo as discussões correntes, lhe daria "independência". Nossa intenção, 

entretanto, não é retirá-lo da coordenação do Governo Federal nem da obediência às diretrizes de 

política econômica formulada pela Administração, mas dar-lhe a necessária autonomia para 

estabelecer a disciplina dos mercados financeiros livre das pressões políticas pelo aumento do gasto 

público e pela obtenção de crédito em condições injustificadamente favorecidas. Nesta linha, nossa 

proposição estabelece a prerrogativa do Ministro da Fazenda de suspender, pelo prazo de 10 dias, a 

tomada de decisão do Banco Central sobre matéria - especialmente no que se refere à política 

monetária ou cambial - que interesse ao Governo, e, em caso de decisão desfavorável no reexame, 

de levá-la à consideração do Conselho Financeiro Nacional, somente após o que a medida, se 

aprovada, entrará em vigência. 

 

Este mecanismo institucional objetiva a solução de conflitos entre o Banco 

Central e o Ministério da Fazenda na condução da política econômica, evitando desforços políticos 

em favor de posições arbitrárias ou personalistas. 

 

O Banco Central do Brasil, além de mantidas suas atuais competências, 

recebeu, como já mencionado a função de formular e executar a política monetária, exercendo com a 
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autonomia e sob sua inteira responsabilidade o papel de "guardião da moeda", tarefa mais nobre 

cometida aos bancos centrais. 

 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004. 

Deputado EDUARDO VALVERDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Senado Federal  

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 
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VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 

externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art.89, VII. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, 

por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

  

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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